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confirmar informaçoes ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação
que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo
para a resposta.
l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão faze-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha/CE poderá revogar a
licitação por razoes de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por
ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11. DA 1=oRmu.|zAÇÃO D0 conrmvro
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de
CONTRA'l`0, celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, atraves da Secretaria
Gestora, representada pelo(a] Secretário(a) Ordenador de Despesa, e o[s] licitante[s]
vencedor[es], que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei nƒi 10.520/02, deste
edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que
integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de U5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplificada da lunta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante
o seu transcurso e desde que ocorra iusto motivo aceito pelo Municipio de
Barroquinha/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
contrato eƒou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo
estabelecido, suieitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.23. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos
exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido É facultado ã Administração Municipal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimadosflpara a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo. 'r
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11.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos
meios legais.
11.4. O contrato poderá ser aiterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ng
8.666/93.
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12.1. A execução dos serviçosse dará mediante expedição defordem de serviços por parte
da administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de
Saúde.
12.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
simiie ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao endereço eletronico,
cujo dados constem no setor de cadastro.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações da ordem de serviços, dentro do prazo
e horário determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, oportunidade em que receberá
o atesto declarando a execução dos serviços.
12.1.3. O aceite dos serviços pelo municipio de BARROQUINHA/CE não exclui a
responsabilidade civil da empresa contratada por vício de quantidade ou disparidade com
as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços executados.
12.2. DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 15[quinze] dias a contar do recebimento
da ordem de serviços.
12.22. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediata ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro] horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma de lei e deste instrumento.
1.2.2.3. As prorrogações de prazos serão concedidas somente mediante justificativa,
permissiva legal e conveniência atestado pelo municipio de BARROQUlNHA/CE.
12.3. DA EXECUÇÃO DOS ssnviçosz
12.1-3.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de
preços, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previ enciários, fiscais e
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comerciais resultantes da execução do serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar e/ou corrigir, ãs suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
c]Indicar preposto, aceito pela administração, para representa-lo na execução dos
serviços. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
d] A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços do municipio de BARROQUINHA/CE.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, Rzajusrs E REEQUEÍERIO Economico
FINANCEIRO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente, segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalicias, através de
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o
periodo de 12 [doze] meses.
13.3.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de
Preços de Mercado (IGPM), ou outro indice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do
preço do Contrato, desde que observado o interregno minimo de um ano, a contar da data
de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracoqtratual, poderá,
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mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do
contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A CONTRATADA obriga-se az
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio de
BARROQUINHA/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatõrio, neste
contrato e no termo de referência, observando ainda todas as normas tecnicas que
eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b] Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do contratado;
c] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de
BARROQUINHA/CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado;
e] indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
Contrato. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante
da CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Municipio de BARROQUINHA/CE;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de
BARROQUINHA/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução do Contrato;
II] Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de BARROQUINHA/CE, no
tocante ã execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas
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neste contrato;
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i] Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
j] Comunicar imediatamente ao Município de BARROQUINHA/CE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
lt] Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Municipio de
BARROQUI N HA/CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa, no todo ou em parte
os serviços recusados pela Administração, caso constatadas falhas, divergências nas
especificações às normas e exigências especificadas no Edital ou na sua Proposta;
I] Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais do Municipio de
BARROQUINHA/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste Contrato;
m] Arcar com todas as despesas inerentes ã execução dos serviços;
n] Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste;
14.1.1. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
a] Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da
execução dos serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o
Município de BARROQUINHA/ CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b] Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de
BARROQUINHA/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de
lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de BARROQUINHA/CE, que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido, o valor
correspondente.
14.2 A Contratada autoriza o Município de BARROQUINHA/CE a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
14.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de BARROQUINHA/CE não
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

"-.
..-1.

E
1,.

É f
.J-' v1-"'PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 3'-`=

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-OOO - Barroquinha - Ce



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA S
__e~"7:P -fl-
E-_*í1+ "fã1"* CI J I 'H

[ÊCNPJ: Í13.~l73.597z"flflOl-8f.i -- Fone: (83) 3623 113?

15.1.1. Cumprir com as obrigações acordadas em contrato a ser firmado, mais
especificamente, honrar o pagamento dos honorários dentro dos prazos fixados e repassar
a documentaçãosolicitada, necessária ao bom andamento do processo.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Representante indicado
pelo Município de BARROQUINHA/CE de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N*-i.
8.666/93, doravante denominado[s] GERENTE DE CONTRATO.
16.1.1. O[s] gerente[s] de contrato ora nominado[s] poderá[ão] ser alterado[s] a
qualquer momento, justiftcadamente, caso haja necessidade por parte da Secretaria
Municipal de Saúde.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA
17.1. O prazo de vigõitcia contratual será de 12 [Doze] meses, contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado pela Administração quando entender
necessário.

18. DAS SANÇÕES
18.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQUlNHA,fCE
e será descredenciado do cadastro Municipal pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
l. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a)Não assinar o contrato;
a] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b] Não manter a proposta ou lance;
c) Fraudar na execução do contrato;
d] Comportar-se de modo inidõneo;
ll. Multa moratõria de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na execução dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do
cadastro de fornecedores do Municipio de BARROQUINHA/CE, até o limite de 15%
(quinze por cento] sobre o valor contratado, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso
de retardamento na execução dos serviços; KR
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Ill. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipotese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;
18.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução dos serviços, ás atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:
a] Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento] atê 20% (vinte por cento] sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e O contraditorio.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e
cancelamento do Contrato;
b] 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Municipio de BARROQUINHA/CE e descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo
de até O5 [cinco] anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeira à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
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19.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos O interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)
orgão(s] solicitantes da licitação, em outro caso.
19.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.4. Nenhuma indenização será devida ãs licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relação ãs expectativas de
contratações dela decorrentes.
19.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s] orgão(s]
solicitante(s).
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município de BARROQUINHA/CE, exceto quando
for expressamente estabelecido em contrário.
19.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo
24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em
jornal de grande circulação.
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca Vinculada de BARROQUINHA/CE.
19.9. Quaisquer inforntações e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à
Pregoeira do Municipio de Barroquinha - CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, NP
739, Centro, Barroquinha - CE, de segunda às quintas-feiras, de 08:00h as 12:00h e das
14:00h ás 17:00h e nas sextas-feiras, de 07:00h às 13:00h ou pelo sítio eletronico do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará ('l`CEfCE]: www.tce.ce.gov.br.
19.10. Todas as normas inerentes ãs contratações do objeto deste certame, discriminadas
no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha/Ce, 28 de Fevereiro de 2020.

flpjcllinäosilâu fl fz-ICLEIA DÁ sn. A GALHAES
Pregoeira oficial do Município de Barroquinha - CE
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